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EDITAL DCS Nº 04, DE 30 de Agosto de 2019 

 A Chefia do Departamento de Comunicação Social torna público a abertura de inscrições para 

o Processo Seletivo de Aluno Monitor – Semestre 2019.2, conforme quadro de vagas (Anexo I), com 

duração de 01 (um) semestre letivo, renovável por igual período, nos termos das Resoluções Nº 41/90 

e 134/99–CONSEPE, conforme a seguir: 

 

I – Dos requisitos: 

1.1. Os candidatos devem ter disponibilidade de horário para o exercício da monitoria; 

1.2 Os candidatos não podem ter mais de duas reprovações em sua vida acadêmica e nenhuma 

reprovação na disciplina objeto da seleção e nos seus pré-requisitos; 

1.3 Os candidatos devem ter rendimento geral igual ou superior à nota 7,0 (sete) em seu histórico 

escolar; 

1.4 O candidato já deve ter cursado com  aprovação a disciplina objeto da seleção de monitoria.  

II – Das vagas: 

       Uma (01) vaga de monitoria para cada disciplina objeto do presente edital. 

 

III – Da inscrição: 

 3.1 Os candidatos poderão inscrever-se no período de 30 de agosto a 06 de setembro de 2019, via 

formulário eletrônico disponível no link: https://forms.gle/9RNy4hYFzFvJxZea9 

 

IV – Da seleção: 

 

4.1 A seleção dos candidatos será coordenada pelo Departamento de Comunicação Social que 

constituirá Banca de Seleção composta por 03 (três) professores; 

 

4.2 O processo seletivo será constituído de  prova escrita ou entrevista, a critério do professor 

orientador e análise do currículo; 

 

4.2.1 – O dia da prova/entrevista será agendado e divulgado por cada professor orientador. A 

comunicação entre o professor orientador e os candidatos será feita, prioritariamente, através dos e-

mails informados no ato da inscrição, podendo ser também divulgado nos quadros de anúncio do DCS 

e no sítio eletrônico na internet; 

 

4.3 – O prazo final e improrrogável para realização das provas/entrevistas será o dia 13 de setembro de 

2019. 

 

4.4 – No julgamento do currículo, cada examinador considerará as experiências acadêmicas do aluno 

na área, com maior peso para aquelas relacionadas à disciplina pretendida pelo(a) candidato(a). 

 

https://forms.gle/9RNy4hYFzFvJxZea9
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4.3 - Ocorrendo empate, será levada em conta para efeito de desempate a média final do aluno na 

disciplina pretendida pelo(a) candidato(a). 

 

V – Do calendário de seleção:  

As provas obedecerão ao seguinte calendário:  

Incrições 30/08 a 06/09/2019; 

Prova/entrevista/ análise do currículo No período de 09 a 13 de setembro 

Divulgação do resultado Dia 16/09/2019 

 

VI – Da duração da monitoria: 

 A Monitoria terá a duração de 01 (um)  semestre letivo, podendo ser renovada por mais um 

semestre, com base na avaliação de desempenho do monitor, desde que venha a exercer 

atividades na disciplina para a qual prestou seleção. 

 

VII– Da avaliação: 

6.1. A avaliação do monitor será realizada pelo professor orientador, no final de cada semestre letivo; 

6.2 O plano de atividades do monitor, elaborado sob a coordenação do professor orientador e aprovado 

pela assembléia departamental, constitui parâmetro para o acompanhamento, o controle e a 

avaliação do monitor. 

 

6.3 A freqüência será controlada pelo Departamento Acadêmico detentor da(s) vaga(s), devendo ser 

encaminhada à Pró-Reitora de Ensino, através do Centro correspondente. 

 

6.4 A dispensa do monitor ocorrerá, automaticamente, desde que venha a ficar configurado um dos 

seguintes casos: 

 I – Infração disciplinar; 

 II – Trancamento de matrícula; 

 III – Conclusão de curso; 

 IV – Abandono de curso; 

 V – Não cumprimento das obrigações decorrentes da função de monitor; 

 VI – Desejo expresso do monitor de não continuar a exercer suas funções; 

  

 

 

 

Prof. Carlos Benedito Alves da Silva Júnior 

Chefe do Departamento de Comunicação Social 
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ANEXO I 

QUADRO DE VAGAS 

 

DISCIPLINA Professor(a) 

Orientador(a) 

HORÁRIO VAGAS 

Fotojornalismo Jane Cleide de Sousa 

Maciel 

6T2345N1 1 

Jornalismo de Revista Bruno Soares Ferreira 3T345 3N1 1 

Laboratório de Campanhas Institucionais Melissa Silva Moreira 

Ribeiro 

24T12 1 

Laboratório de Radiojornalismo Josie do Amaral 

Bastos 

45T12 6T34 1 

Sonorização e Trilha Sonora Carlos Benedito Alves 

da Silva Júnior 

45T34 1 

 TOTAL DE VAGAS 5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


